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              Câmara dos Deputados

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº , DE 2012
(Dos Srs. Roberto Freire e Rubens Bueno)

Solicita informações ao Sr. Advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, sobre as medidas anunciadas pela Cúpula da AGU, com o intuito de sanear os desvios denunciados pela Operação Porto Seguro.
Senhor Presidente: 

Requeremos a V. Exa., com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I e 116, do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Advogado-geral da União, Luís Inácio Adams, sobre as medidas anunciadas pela Cúpula da AGU, com o intuito de sanear os desvios denunciados pela Operação Porto Seguro.


Solicitamos as seguintes informações sobre:
1. A contratação da CTIS Informática, no valor de R$ 9.770.044,32, para a prestação de serviços na AGU, considerando que a referida empresa esteve envolvida em escândalo no Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, na gestão do Dr. José Weber, quando ele era Procurador-Geral da Autarquia; 
2 – O cancelamento do contrato com a CTIS Informática, haja vista as irregularidades que foram verificadas;

3 – A nomeação do Dr. José Weber Holanda Alves para o cargo de Advogado-Geral Adjunto, apesar de ele responder processo em andamento no STJ, conforme mandado de Segurança nº 13926, impetrado pelo próprio José Weber; 

4 - Os critérios adotados na distribuição de processos no âmbito da Consultoria-Geral da União e sobre a existência de pareceres genéricos, relativamente a sua amplitude e a segurança jurídica;

5 - O cargo exercido pelo Sr. Esmeraldo Malheiros Santos no Ministério da Educação - MEC, e sobre a sua manutenção na Consultoria Jurídica do MEC, órgão de execução da AGU, mesmo ele tendo sido flagrado pela Operação Porto Seguro da Polícia Federal em negociatas de pareceres jurídicos para beneficiar o grupo chefiado por Paulo e Rubens Vieira;
6 - A nomeação da Srª. MÁRCIA PRISCILA MONTEIRO PORFÍRIO para a Consultoria Jurídica do Ministério do Esporte, filha de Meire Mota, amiga íntima do Dr. José Weber, indicando um possível loteamento político de cargos na AGU;

7 – O contrato milionário de locação firmado pela AGU para sua mudança de endereço, apesar de a União possuir vários imóveis em Brasília, indicando o valor do mencionado contrato e os órgãos da AGU que não estão funcionando no prédio locado;

8 - A análise do processo que envolve a “Ilha dos Bagres” diretamente pela Advocacia-Geral da União e pela Consultoria-Geral da União, ao invés de ser analisado pela Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgãos responsável pelo assessoramento jurídico da Secretaria do Patrimônio da União no Plano Nacional;

9 – A elaboração de pareceres jurídicos pelo Dr. José Weber, apesar de ele não ter competência funcional, conforme informado por Vossa Excelência;

10 – Os critérios para a nomeação dos ocupantes dos cargos de confiança na AGU e autoridade responsável pelas indicações;

11 - A lista com o nome dos consultores nomeados para cargos de confiança em todos os Ministérios, na Administração Indireta e nas Agências Reguladoras, bem como sua trajetória profissional e as características que o qualificaram para o cargo para o qual foi livremente nomeado;
12 – Os critérios para a análise prévia de legalidade dos consultores lotados nos ministérios ou órgãos executantes das políticas públicas, em todas as áreas de governo, bem como sua consequente execução por meio de contratos e licitações.

13 - A viagem de Vossa Excelência para Portugal com despesas pagas pela Associação Nacional dos Procuradores Federais da Previdência Social -  ANPPREV, informando o objetivo do afastamento, o tempo de permanência e a data de retorno, bem como a disponibilização de recibos e comprovantes;

14 – o cargo e função ocupados pelo Sr. Carlos Mota, ex-Deputado Federal por Minas Gerais e cônjuge da Sra. Meire Lucia Gomes Monteiro Mota Coelho, Presidente da ANPPREV.
 15 - O nº de contratos, e os termos de acordo, firmados pela AGU em execuções contra devedores que foram chancelados no Gabinete do Senhor José Weber Holanda Alves.
JUSTIFICATIVA

Segundo “carta à nação Brasileira” do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional - SINPROFAZ, a Cúpula da Advocacia-Geral da União, capitaneada pelo Ministro Adams, anunciou medidas com o intuito de sanear os desvios denunciados pela Operação Porto Seguro. Além de suspender os efeitos de atos administrativos assinados pelo Adjunto José Weber de Holanda, a AGU divulgou a instauração de Grupo de Trabalho destinado a reavaliar os pareceres de interesse dos indiciados pela Polícia Federal, assim como outras medidas paliativas.

Entretanto, segundo avaliação do referido sindicato, todas as medidas divulgadas passam longe do alvo perseguido, haja vista que não foi sequer mencionada “a semente” que dá origem ao tráfico de influência denunciado na Operação Porto Seguro, ou seja, os critérios para a nomeação dos ocupantes dos milhares de cargos de confiança inseridos na estrutura da máquina administrativa que devem ser objeto de máxima objetividade e transparência.

Para a entidade, se a AGU pretendesse mesmo fazer um “pente fino” nos pareceres emitidos pelo grupo investigado, a primeira providência deveria ser a divulgação de lista com os nomes de todos os consultores nomeados para cargos de confiança em todos os Ministérios, na Administração Indireta e nas Agências Reguladoras., bem como divulgar, ao lado do nome do consultor nomeado, sua trajetória profissional e as características que o qualificaram para o cargo para o qual foi livremente nomeado.

Além disso, para assegurar seriedade nesse processo, seria necessário que se esclarecesse como se dá a análise prévia de legalidade dos consultores lotados nos ministérios ou órgãos executantes de todas as políticas públicas, em todas as áreas de governo, bem como sua consequente execução por meio de contratos e licitações.

O escândalo resultante da Operação Porto Seguro, que vilipendiou o nome da Advocacia-Geral da União, impõe a discussão dos critérios para a criação e provimento de cargos de livre nomeação. Isso, porque o epicentro da crise é o gabinete do ministro da AGU e os Advogados Públicos Federais estão insatisfeitos com os desmandos e com a perspectiva de aprofundamento da privatização da AGU.

A sociedade brasileira não mais admite a utilização dos cofres públicos para contratar, sem concurso, amigos, parentes ou colegas de agremiação partidária. Só uma Administração Pública profissional, independente, valorizada e estruturada pode combater os desvios descobertos pela Operação Porto Seguro.





Sala das Sessões,     de dezembro de 2012.

Deputado Roberto Freire
PPS/SP
Deputado RUBENS BUENO

PPS/PR


